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n.o 2.073, de 9-3-1940, art 1.0, e De
creto-lei n,o 2.436, de 22-7-1940, art. 
1.0) . 

Os bens das emprêsas e os serviços 
que, com êles, se executam, são con
seqüentemente, bens e serviços da 
União que por ê1es responde em seus 
insucessos financeiros, compensando
lhes os deficits orçamentários. 

Ditos bens e serviços, que são inte
grantes do patrimônio da União, gozam, 
por via de extensão, das mesmas imu
nidades tributárias que são próprias 
dos bens de domínio federal. 

Menos ainda podem sôbre êles inci
dir tributos da própr;a União a cujo 

patrimônio se acham incorporad!J,g e 
não apenas assemelhados. 

A renda da gestão dêsses bens é, 
em sentido lato, renda da União, a 
que pertencem, não se podendo equi
parar às rendas de pessoas físicas ou 
jurídicas privadas, às quais se endere
ça a exação fiscal. 

Por êsse fundamento, o meu pare
cer é no sentido de que as Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
estão isentas do impôsto sôbre a renda. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1~57. 

- Caio Tácito, Consultor-Geral da Re
pública. 

AUTARQUIA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- Instruções sôbre a organização dos processos lJara 
julgamento de contas de autarquias e outras entidades. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

ATO N.o 7. DE 1957 

Expede insfl'Uções sôbl'e a organiza
ção d08 processos para julgamento das 
oontas dos Administradores das Enti
dades Autwrquicas e das Emprêsas In
corporada.s ao Patrimônio Nacional -
Lei n.O 830, de 23 de setembro de 1949, 
arts. 34, n.O 11; 40, n,o IV; 46; 70, 
n.o I; 86 e 139 e parágrafo único. 

O Tribunal de Contas, no uso de 
atribuição legal - Lei n.o 830, de 2'3' 
dE' setembro de 1949, arts. 70, n.o XII, 
e 139 e parágrafo único. 

Resolve: 

CAPÍTULO I 

Da organização do processo de tomada 
de contas 

Art. 1.0 Todos os responsáveis por 
bens e dinheiros públicos, inclusive os 
administradores das entidades autár
quicas, estão sujeitos à prestação de 
suas contas, cujo julgamento é da 
competência privativa do Tribunal de 

de Contas (Constituição federal, art. 
77, n.o 11; Lei n.o 830, de 23-9-1949, 
artigo 77). 

Art. 2,0 Os Ministérios, aos quais 
as autarquias são vinculadas, ficam 
obrigados a remeter até o dia 30 de 
abril de cada ano a relação nominal 
dos seus Administradores. 

Parágrafo único. No caso de inob
servância dêste preceito, os chefes do 
órgão competente ficam sujeitos à 
sanção prevista no art. 79 da Lei Or
gânica do Tribunal de Contas. 

Art. 3".0 O levantamento das contas 
anuais, em face dos livros, registros 
de contabilidade e documentos, com
pete ao órgão de contabilidade da pró
pria instituição. 

Art. 4.° Na organização de proces
so de tomada de contas de adminis
trador de entidade autárquica obede
cer-se-ão as normas contidas nestas 
instruções, devendo-se ter em vista na 
sua composição, especialmente, os ele-
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mentos indicados nos Capítulos 11 e 
111. 

Parágrafo único. O processo será, 
sempre, acompanhado de um índice ou 
relação minuciosa de todos os elemen
tos que o instruem, de modo a poder 
verificar-se, sem maior dificuldade, se 
na sua organização foram obedecidas 
as disposições contidas nas Instruções 
em vigor. 

Art. 5.° O processo assim organi
zado deverá ser enviado a êste Tribu
nal até 30 de junho do ano seguinte 
àquele a que se referirem as contas 
(art. 83 da Lei n.o 830, de 2S'-9-1949) 
salvo o disposto em le:s especiais, in
tegrado de todos os elementos exigidos 
nestas Instruções. 

Art. 6.° No caso de falecimento ou 
exoneração do administrador da enti
dade, ou no de desfalque ou desvio de 
bens por que seja êle responsável, o 
processo de tomada de contas será 
imediatamente iniciado e concluído no 
pI!azo de trinta diaz (art. 84 da Lei 
n.O 830, de 1949). 

Art. 7.° As contas devidamente or
ganizadas deverão ser encaminhadas 
pela ent:dade ao órgão orientador, re
partição ou delegação de contrôle, den
tro do prazo de noventa dias após o 
encerramento do exercício. 

Art. 8.° Os órgãos mencionados no 
artigo anterior terão o prazo de ses
senta dias para o exame e apreciação 
das contas que lhes compete, enviando, 
em seguida, o processo, com a sua 
manifestação, à repartição ministerial 
competente, quando fôr o caso. 

Art. 9.° Cabe ao órgão ministerial 
após seu pronunciamento sôbre as con
tas, enviá-las ao Tribunal de Contas, 
de modo que não seja ultrapassado o 
prazo a que se rej)ere o art. 5.° 

Art. 10. No caso das entidades não 
vinculadas a órgão ministerial, fica o 
prazo a que se refere o artigo 7.0 

elevado para cento e vinte dias, de
vendo as contas ser enviadas pelo ór
gão competente ao Tribunal de Contas, 
com observância do prazo fixado no 
art. 5.0 • 

Art. 11. Pela inobservância do pra
zo estabelecido no art. 5.°, f:cará a 
autoridade ou funcionário que lhe der 
causa sujeito à sanção prevista na 
lei (arts. 85 e 86 da Lei n.o 830, de 
1949). 

Art. 12. Por ocasião da remessa do 
processo de tomada de contas ao Tri· 
bunal de Contas, verificar-s-e-á, pre
liminarmente, se está o mesmo em con
dições de ser l'€<!ebido, tendo em vista 
a sua organização Estabelecida nas 
presentes Instruções, para ° que, pre
liminarmente, será ouvida a sua Di
retoria de Tomada de Contas. 

§ 1.0 Não estando ° processo inte
grado dos elementos exigidos para sua 
constituição regular, não será consi
derado em condições de aceitação, de
volvendo-o ° Tribunal ao órgão ou re
partição de origem, sem inscrevê-lo em 
seus registros. 

§ 2.° Nêsse caso a devolução do 
processo far-se-á com a nota de achar
se incompleto, não podendo ser objeto 
de exame pelo Tribunal de Contas, 
considerando-se, em conseqüência, como 
não cumprido o disposto no art. 5.° 
e sujeito, o responsável pela omissão. 
às sanções legais (art. 11). 

Art. 13. Remetido o processo de 
tomada de contas e, como tal, aceito 
pelo Tribunal de Contas, o adminis
trador responsável ficará considerado 
em Juízo para todos os efeitos de di
reito. 

CAPíTULO 11 

Element08 bás?cos comuns aos proce3-
S08 de prestação de contas de tôdas 

as entidades 

Art. 14. Os processos de prestação 
de contas dos administradores das en
tidades autárquicas e das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
deverão conter os seguintes elementos 
básicos e fundamentais: 

I - Cópia autêntica do orçamento 
para o exercício a que se refere a pres
tação de contas, devidamente aprova 
do, na forma da lei; 
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II - Cópia autêntica do ato ou de
liberação que aprovou o orçamento; 

IH - Relação dos reforços, suple
mentações ou créd:tos adicionais, bem 
como de transferências de dotações 
concedidos durante o exercício, com
provados com cópias autênticas dos 
atos que os autorizaram e aprovaram; 

IV - Quadros demonstrativos da 
execução orçamentária do exerClClO, 
por títulos da receita e por subcon
signação da üespesa, contendo em co
lunas distintas: 

a) r.."eeita orçada; 
b) receita arrecadada; 
c) diferença para mais ou para 

menos entre a receita orçada e a ar
recadada; 

d) despesa autorizada, constante do 
orçamento aprovado; 

e) reforços, suplementação e trans
ferências de dotações aprovados; 

f) totais da despesa autorizada con
considerado o item anterior; 

g) despesa realizada; 
h) diferença para mais ou para 

menos entre a despesa autorizada e a 
realizada: 

V - Quadro demonstrativo da exe
cução do orçamento de inversões no 
exercíc:o, contendo: 

a) dotações; 
b) inversões realizadas; 
c) diferença para mais ou para 

menos; 

VI Justificação das diferenças 
para mais verificadas entre a despe
sa autorizada e a despesa realizada. 

VII - Cópia autêntica dos atos, 
pareceres ou deliberações referentes a 
autorização ou homologação das des
pesas excedentes às dotações. 

VIII - Demonstração, por subcon
signação, separadamente, da despesa 
efetuada no exercício com as finali
dades da instituição (despesas-fim) 
iI da relacionada com administração 
(despesas-meio) mencionando-se o Ín
dice percentual de cada uma em rela
ção à despesa total: 

IX - Relação das despesas efetua
das à conta das dotações .. Despesas 
extraordinárias ", .. Despesas Diversas", 
ou .. Outras Despesas" e .. Eventuais", 
contendo nome do beneficiário e valor; 

X - Demonstração discriminada das 
gratificações concedidas a Pessoal, 
mencionando-se a autorização legal; 

XI - Balanço econômico (Receita 
e Dêspesa) ; 

XII - Demonstração no Resultado 
do Exercício, da distribu:ção do saldo 
apurado e conseqüente movimento das 
contas que a suportaram; 

XIII - Balanço do Ativo e Passi
vo acompanhado de: 

a) têrmo de conferência dos saldos 
existêntes em Caxias, Tesourarias e 
Almoxarifados na data do encerra
mento do exercício ou do término da 
gestão; 

b) Demonstração da conta relativa 
a bens imóveis, contendo o saldo ante
rior e a operação contabilizada no 
exercício, especificando quanto a esta 
a espécie, local e valor dos bens; 

c) Demonstração da conta relati
va a bens móveis, contendo o saldo 
anterior e a operação contabilizada no 
exercício, especificando quanto a esta 
a espécie e valor dos bens; 

d) Demonstração do saldo das con
tas de responsabilidade de terceiros, 
discriminando-se os débitos, alcances e 
adiantamentos não liquidados no exer
cício em causa; 

e) Demonstração do saldo das con
tas que constituem o passivo exigível; 

f) Demonstração da situação da 
conta Patrimônio no exercício; 

XIV - Relatório do Administrador 
responsável; 

XV Relatório do tomador da con-
ta; 

XVI - Resoluções, pareceres ou 
deliberações dos órgãos competentes 
sôbre a aprovação dos Balanços e 
contas. 
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CAPÍTULO IH 

f)vs elementos peculiares às prestações 
de contas das entidades 

SEÇÃO I 

Entidades Autárquicas de Inten'enção 
Econômica 

Art. 15. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas 
de intervenção econômica deverão con
ter os seguintes elementos peculiares, 
além dos elementos fundamentais indi
cados no Capítulo H: 

1 - Instituto do Açúca'r e do Álcool 

I - Demonstração: 
a) da arrecadação das taxas e de 

sua aplicação a financiamentos, as
sistência à produção e fins sociais 
(arts. 148, 150 e 151 do Decreto-Iei n.o 
3.855, de 21-11-1941 e art. 4.0 do De
creto-Iei n.o 6.398, de 30-3-1944); 

b) da constituição dos fundos es
peciais e da sua aplicação na forma 
da lei (art. 154 do Decreto-lei n.o 
8.855) ; 

c) da apuração dos lucros e de sua 
distribuição (art. 155 do Decreto-lei 
n.O 3.855); 

d) dos financiamentos ou auxílios 
concedidos no exercíc:o, e da observân
cia dos prazos, taxas e garantia pl"e
vistos em lei (arts. 156 e 157 do 
Decreto-lei n.o 3.855) : 

e) das gratificações especiais pa
gas no exercício aos servidores da 
entidade; 

II - Relação das despesas com do
nativos, auxílio" e contribuições, com 
indicação das importâncias e dos bene
ficiários, lMncionando-se a autoriza
ção legal; 

III - Extratos de contas correntes 
ou mcmoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conc:Jiação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bo-

nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo
diados; 

VI - Relatório do Chefe da Con
tabilidade sôbre a tomada de contas; 

VII - Parecer sôbre o resultado do 
exame das contas efetuado pela Comis
são Especial designada pela Comissão 
Executiva; 

VIII - Extrato da ata da reunião 
da Comissão Executiva em que foram 
aprovadas as contas. 

2 - I1l8tifJUto Nacional do Mate 

I - Demonstração: 
a) da arrecadação da receita ba

seada nos mapas remetidos pelas esta
ções arrecadadoras; 

b) da observância na despesa rea
lizada com o Pessoal, da sua limitação 
gradativa até 25%, em relação à des
pesa fixada (art. 34, e § 2.° do Decreto
lei n.o 8.709, de 17-1-1949); 

c) da constituição de fundos e dos 
financiamentos concedidos à conta dos 
mesmos; 

II - Ato relativo à fixação da taxa 
de propaganda observado o J:mite es
tabelecido no art. 29 do Decreto-lei 
n.O 8.709, de 1946; 

III - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bo
nus, ações, etc), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos quando custo
diados; 

VI - Relatór;o do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VII - Relatório da Comissão Fis
cal sôbre o resultado do exame pro
cedido nas contas (art. 1.0, letra b do 
Decreto-lei TI.O 8.709, de 1946); 

VIII - Parecer conclusivo da re
partição competente do Ministério da 
Agricultura sôbre as contas; 

IX - Extrato da ata da reunião 
em que foram aprovadas as contas 
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pela Junta Deliberativa (art. 10, letra 
b, do Decreto-lei n.O 8.709, de 1946). 

3 - Instituto Nacional do Pinho 

I - Demonstração: 
a) da arrecadação da receita das ta

xas, com base nos boletins a que se refe
re o art. 67 do Decreto n. o 20.471, de 
23-1-46; 

b) da observância na Despesa com 
Pessoal do limite de 25% da Receita 
das taxas (arts. 38 do Decreto-lei n.o 

4.813, de 8-10-194Z, e 13 do Decreto 
n.O 38.675, de 27-1-1956); 

c) do Fundo de Reflorestamento e 
das despesas realizadas à conta do 
mesmo; 

d) do Fundo de Financiamento, na 
forma do art. 86, do Decreto-Iei n.o 
4.813, e das operações realizadas com 
os madeireiros: 

II - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

11I - Demonstrat;vo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

IV - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade (apólices, 
bônus, ações, etc.) comprovando-se 
com memoranda dos Bancos, quando 
custodiados; 

V - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VI - Relatório da Comissão Fiscal 
,!\ôbre as contas (art. 11, § 1.0, do 
Decreto-lei n.O 4.813, de 1942); 

VII - Parecer do Contador desig
nado pelo Ministér:o do Trabalho nos 
têrmos do § 2.°, art. 11 do Decreto
lei n.O 4.813, de 1942; 

VIII - ExtrahJ da ata da reunião 
da Junta Deliberativa em que foram 
aprovadas as contas do exercício. 

4 - Instituto Nacional do Sal. 

1 - Demonstração: 
a) da observância no montante da 

despesa com publicidade e propaganda 
do limite de 3% do produto da taxa 
criada pelo Decreto-Iei n.O 2.300 de 10-6-

1940, em face do disposto no art. 51. 
do Decreto-lei n.o 2.398. de 11-7-1940; 

b) da observânc;a na despesa com 
Pessoal do limite de 3~% da receita 
orçada (art. 7.0 do Decreto-Iei n.o 
6.919. de 3-10-1944); 

c) das operações de bonificação e 
empréstimos aos produtores do sal. 
tendo em vista os limites e a obser
vância das formalidades previstas em 
lei (Decretos-leis ns. 5.077. de 11-12-42. 
arts. 7.° e 1.0. letra b, e 6.801. de 
17-8-1944) ; 

11 - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existente~ 
no encerramento do exercíc;o; 

111 - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

IV - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade. (apólices. 
bônus. ações. etc.). comprovando-se 
com memoranda dos Bancos. quando 
custodiados; 

V - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VI - Parecer conclusivo sôbre as 
contas. emitido pela repartição compe
tente do Ministér:o da Agricultura 
(Decisões do Tribunal em 13-5-1954 e 
16-2-1955) ; 

VII - Extrato da ata da reunião 
da Comissão Executiva em que foram 
aprovados os Balanços e contas. 

/) - Caixa de Crédito da Pesca. 

I - Relação das guias de arrecada
ção da taxa de 3'% sôbre o valor do 
pescado (arts. Z.o e 3.° do Decreto-Iei 
n.o 9.022. de 26-2-1946). 

11 - Demonstração do produto da 
taxa de expansão recolhido mensal
mente ao Banco do Brasil no exercí
cio (art. 2.0 • letra b. do Decreto-Iei 
n.o 9.022. de 1946); 

111 - Demonstração da d:stribuição 
do capital (arts. 16 e 17 do Decreto
lei n.O 9.022. de 1946); 

IV - Relação dos empréstimos con
cedidos. especificando-se valor, bene
ficiário. garantia. prazo e juros (arts. 
18 a 23 do Decreto-lei n.O 9.022, de 
1946); 
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v - Cópia dos atos que autoriza
ram a concessão de empréstimos (arts. 
18 do Dee .. "(!<>-lei n.o 9.022, de 1946); 

VI - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

VII - Demonstrativo da concilia
ção dos saldos de depósitos em Ban
cos· 

VIII - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade (apólices, 
bônus, ações, etc.), comprovando-se 
com memaranda dos Bancos, quando 
custodiados; 

IX - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

X - Cópia da ata da reunião do 
Cons€.Jho Administrat;vo em que foram 
aprovadas as contas; 

XI - Pronunciamento do Ministé
rio da Agricultura sôbre as contas, em 
face do relatório do administrador da 
autarquia (art. 12 do Decreto-lei n.o 
9.022, de 1948). 

6 - Comissão Executiva das Pro
dutos da Mandioca 

I - Demonstração da arrecadação 
da taxa prevista na Lei D.O 8.811, de 
24-1-1946, e de seu recolhimi'nto ao 
Banco, baseada no movimento da conta 
corrente do Banco do Brasil ; 

11 - Demonstração das operações 
de financiamento com o Banco, espe
cificando sua finalidade, valor, prazo, 
juros e garantias (Decretos-leis ns. 
5.407, de 14-4-1943, art. 2.° e 3.°, e 
5.531, de 23-5-1943, art. 2.0); 

111 - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo
diados; 

VI - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VII - Cópia das resoluções da Co
missão Executiva sôbre o exame dos 
Balanços e contas do exercício, aprova
das pelo Ministério da Agricultura 
(Decreto-lei n.0 5.531, de 1943, art. 
5.0 ) ; 

VIII - Parecer conclusivo sôbre as 
contas pelo M:nistério da Agricultura, 
inclusive quanto à fiscalização exerci
da sôbre o emprêgo do produto da 
taxa (Decreto-lei n.o 5.531, de 1943, 
art. 2.° letra c). 

7 - Instituto Brasileiro do Café 

I - Demonstração da arrecadação da 
taxa prevista no art. 24 da Lei n.o 
1.779, de 22-12-1952; 

11 - Demonstração das despesas 
realizadas no exercício com o fomen
to e o aperfeiçoamento da produção, 
especificando a natureza e o valor; 

III - Relação das despesas com 
propaganda no exercício, contendo o 
nome do benefic!ário e a quantia 
paga; 

IV - Relação dos servidores admi
tidos no exercício, especificando nome, 
cargo ou função e salário; 

V - Cópia autêntica dos contratos 
de financiamento da produção; 

VI - Demonstração das alienações 
de bens no exercício, contendo identi
ficação de cada bem, o valor da ope
ração e a indicação da autorização le
gal; 

VII - Relação dos donativos, au
xílios e contribuições concedidos pelo 
Instituto no exercício, contendo nome 
do beneficiário e importância paga, in
dicando-se a autorização legal; 

VIII - Extratos de contas corren
tes ou memoranda bancários comproba
tórios dos saldos de depósitos ex:sten
tes no encerramento do exercício; 

IX - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

X - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade, (apólices, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memm-anda dos Bancos, quando custo
diados; 

XI - Relatório do Chefe da (j{)n
tabilidade sôbre a tomada de contas; 
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XII - Relatório anual da Di~toria 
(art. 10, letra d, da Lei n.o 1.779); 

XIII - Extrato da ata da ~união 
da Junta Administrativa em que fo
ram aprovados os Balanços e contas 
do exercício; 

XIV - Parecer conclusivo do Mi
nistério da Fazenda sôbre as contas. 

8 - Instituto Nacional de Imigra
ção e Colonização 

I - Documentação comprobatória 
das despesas efetuadas à conta da do· 
tação que lhe foi atribuída no Orça
mento da Un:ão (art. 6.0 da Lei n.O 
::.163, de 5-1-1954); 

11 - Demonstração da arrecadação 
mensal da taxa de imigração; 

111 - Demonstração da arrecadaçãc 
das taxas provenientes de registros dos 
transportadores de imigrantes no exer
cício; 

IV - Demonstração das demais 
fontes de receita previstas no art. 24 
do Decreto n.o 36.193, de 2'0-9-1954; 

V - Cópia dos contratos ou atos de 
concessão de financiamentos ou em· 
préstimos no exercício, acompanhada 
dos atos que os autorizaram (art. 30 
do Decreto n.o 36.193, de 1954); 

VI - Demonstração da situação do 
Fundo de Colonização e de sua apli
cação (art. 28 do Decreto n.o 36.193, 
de 1954); 

VII - Extrato de contas correntes 
ou memoranda fornecidos pelos Bancos, 
acusando o saldo dos depósitos da ins
tituição em 31 de dezembro; 

VIII - Demonstração da concilia
ção da divergência que existir entre 
os saldos acusados nos extratos de con
tas correntes bancárias e os consigna
dos na conta respectiva do Balanço; 

IX - Relatório do Diretor Tesou
reiro sôbre a prestação de contas da 
Admin:stração da autarquia; 

X - Pronunciamento do Conselho 
Consultivo e do Conselho Fiscal sôbre 
8S contas; 

XI - Parecer da repartição compe
tente do Ministério da Agricultura sô
bre as contas. 

SEÇÃO 11 

Entidades autárquicas de explomção 
industrial e de execução de obras 

públicas 

Art. 16. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas 
de exploração industrial e de execução 
de obras públicas deverão conter os 
seguintes elementos peculiares, além 
dos indicados no Capítulo 11: 

1 - Comissão de Marinha Mercante 

I - Demonstração: 
a) da arrecadação mensal das ta

xas baseada nas relações remetidas 
pelas repartições arrecadoras (Decre
to n.o 7.SS'8, de 11-9-1941, art. 34); 

b) do recolhimento ao Banco do 
Brasil das taxas arrecadadas; 

c) dos financiamentos, auxílios e 
subvenções concedidos às emprêsas de 
naV'egação no exercício, acompanhada 
dos comprovantes da entrega dos mes
mos' 

11' -- Cópia dos atos expedidos pelo 
Senhor Presidente da República con
cedendo os financiamentos, auxíl:os e 
subvenções a que se ~fere o item an
terior. (Dec~to-Iei n.o 9.635, de 22-8 
de 1946, art. 9.0 ); 

IH - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade (apóEces, 
bônus, ações, etc.) , comprovando-se 
com memoranda dos Bancos, quando 
custodiados ; 

VI - Relatório do Administrador 
da autarquia sôbre a gestão adminis
trativa e financeira do exercício; 

VII - Relatório do Chefe da Con
tabilidade da autarquia sôbre o levan
tamento dos Balanços e contas; 

VIII - Parecer conclusivo da re
partição competente do Ministério da 
Viação e Obras Públicas sôbre as con
tas. 
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2 Lóide Brasileiro 

I Relação das subvenções, auxí-
lios ou financiamentos concedidos pelo 
Govêrno Federal, indicando-se os atos 
de sua concessão. 

11 - Relação dos responsáveis por 
faltas de mercadorias e avar:as, bem 
como por adiantamentos e outros dé
bitos, mencionando se as medidas ado
tadas para ressarcimento dos prejuízos 
e danos; 

IH - Relatório da Delegação de 
Contrôle sôbre o resultado da tomada 
de contas procedida, bem como da fis
calização que lhe compete ex·ercer nos 
têrmos do Decreto-lei n.o 9.339, de 
10-6-1940, e das Instruções de 24-9-1947 
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas; 

IV - Audiênc:a da Comissão de 
Marinha Mercante sôbre os Balanços 
da autarquia, em face dos auxílios, 
subvenções e financiamentos concedi
dos· 

V - Parecer conclusivo da reparti
ção competente do Ministério da Via
ção e Obras Públicas sôbre as contas. 

3 Adminisf,ração do Pôrto de Rio 
de Janeiro 

I - Demonstração: 
a) da arrecadação da taxa previs

ta no Decreto-lei n.o 8.311, de 6-12'-1945, 
e de seu recolhimento ao Banco do 
Brasil; 

b) das operações de crédito reali
zadas no exercício sob a garantia da 
taxa, especificando-se o fim a que se 
destinam, o valor, prazo e juros (De
creto-lei 8.311, de 1945, arts. 2.° e 5.°) ; 

c) da apuração do resultado do exer
cício e da sua distribuição (art. 49 do 
Decreto n.o 7.935, de 25·9-1941; 

d) da situação dos fundos especiais 
e da sua aplicação no exercício; 

11 - Cópia autêntica da autoriza
ção ministerial para realização das 
operações a que se refere a alínea b 
do item anterior; 

IH - Relatório da Delegação de 
Contrôle sôbre o exame e levantamen
to das contas; 

IV - Parecer .::onclusivo do Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e 
Canais sôbre as contas, inclusive em 
face da fiscalização exercida nos têr
mos do art. 8.°, do Decreto-lei n.o 8.311, 
de Ui15. 

4 - Sel'viço de Navegação da Ba.ia 
do Prata 

I - Demonstração das operações de 
crédito autorizadas pelo Govêrno Fe
deral, especificando-se o fim a que se 
destinam, o valor, o prazo e juros; 

H - Relação das subvenções e au
xílios recebidos por intermédio da Co
missão de Marinha Mercante, indican
do-se os atos que os concederam; 

IH - Cópia da autorização para 
realização dos contratos, nos têrmos do 
art. 7.° do Decreto-lei n.o 8.959, de 
28-1-1946 ; 

IV - Relação dos responsáveis por 
extravios e avarias, bem como por 
adiantamentos recebidos e outros dé
bitos, com especificação da situação dos 
débitos ou alcances, mencionando·se as 
medidas tomadas para ressarcimento 
dos prejuízos e danos; 

V - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existen
tes no encerramento do exercício; 

VI - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

VII - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade (apólices 
bônus, ações, etc.), comprovando-se 
com memoranda dos bancos, quando 
custodiados; 

VIII - Relatório da Comissão de
signada para proceder à tomada de 
contas; 

IX - Aud;ência da Comissão de 
Marinha Mercante sôbre os Balanços 
da autarquia, em face dos auxílios, 
subvenções e financiamentos concerli
dos; 

X - Parecer conclusivo do Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e 
Canais, sôbre as contas. 
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5 - Serviços de Navegação da 
Amazônia e de Administração 
do Pôrto do Pará - S.N.A.P.P. 

I - Demonstração da arrecadação 
da taxa prevista no Decreto-Iei n.O 

8.311, de 6-12-1945, e de seu recolhi
mento ao Banco do Brasil. 

11 - Demonstração das operações 
de crédito realizadas no exercício sob 
a garantia da taxa, especificando-se o 
fim a que se destinam, o valor, pra
zo e juros (Decreto-lei n.o 8.311, de 
1945, arts. 2.0 e 5.°); 

lU - Cópia autêntica da autoriza
ção ministerial para realização das 
bperações a que se refere o item an
terior; 

IV - Relação das subve-:ções e au
xílios concedidos pelo Govêrno Federal, 
indicando-se os atos de concessão; 

V - Relação dos responsáve's por 
extravios e avarias, bem c"Jmo pOi· 

adiantamentos recebidos e outros dé
bitos ou alcances, mencionando-se as 
medidas tomadas para ressarcimento 
dos prejuízos e danos; 

VI - Relatório da Delegação de 
Contrôle sôbre o resultado da tomada 
de contas efetuada; 

VII - Audiência da Comissão de 
Marinha Mercante sôbre os Balanços 
da autarquia, em face dos auxílios, 
subvenções e financiamentos concedi
dos; 

VIII - Parecer conclusivo do De
partamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais sôbre as contas, inclusive à 
vista da fiscalização exercida nos tê r
mos do art. 8.0 do Decreto-lei n.o 8:311, 
de 1945. 

6 - Estrada de Ferro Cent)·al do 
Brasil, Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, Rêde Viação 
Paraná-Santa Catarina, Rêde 
Mineira de Viação 

I - Demonstração da renda arre
cadada para a União, discriminada 
em relação a cada um dos :mpostos, 
taxas e contribuições; 

11 - Demonstração da constituição 
dos fundos e reservas especiais e das 
despesas em que foram aplicados, es· 
pecificamente em relação a cada um; 

UI - Demonstração do resultado 
da exploração industrial dos serviços 
da entidade (Lei n.o 1.163, de 22-7-1950, 
art. 2"3, letra b) 

IV - Demonstração dos auxílios e 
subvenções concedidos pela União no 
exercício e das despesas efetuadas à 
conta dos mesmos (Circular PR n.o 3, 
de 12-2-1948 Diário OficiaJ de 
18-2-1948) ; 

V - Relatório da Delegação de Con
trôle sôbre o resultado do exame proce
dido nas contas; 

VI - Relatório do Chefe do Depar
tamento Financeiro sôbre a prestação 
de contas ( Rêde Mineira de Viação); 

VII - Parecer conclusivo da repar
tição competente do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, sôbre a aprova
ção ou não das contas. 

10 - Rêde Ferroviária do Nordeste 

I - Demonstrativo do resultado da 
exploração industrial dos serviços da 
entidade; 

11 - Demonstrativo da aplicação 
dos l'€Cursos concedidos pela União em 
obras e aquisições necessárias à ex
pansão e melhoria do tráfego (art. 
S.o da Lei n.O 2.543, de 14-7-1955); 

111 - Demonstrativo da aplicação 
dos Fundos de Melhoramento e de Re
novação Patrimonial. 

IV - Relatório do Diretor sôbre a 
gestão administrativa e os resultados 
da exploração da Rêde (alínea I do 
art. 6.0 da Lei n.o 2.54,)', de 1955); 

V - Relatório da Junta de Tomada 
de Contas sôbre o resultado de seus 
trabalhos; 

VI - Parecer do Departa~nto N a
cionaI de Estradas de Ferro sôbre o 
resultado da fiscalização exercida (art. 
10 da Lei n.o 2.543, de 1955); 

VII - Pronunciamento do Presi
dente da República sôbre o relatório 
apresentado pelo Diretor, art. 6.° letra 
I da Lei 2.543, de 1955. 
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11 - Contadoria Geral cU Trans
portes 

I - Demonstrativo da arrecadação 
das taxas de que trata o art. 60, letras 
a e c do Decreto n.o 36.522, de 2-12 de 
1954: 

II - Extratos de contas correntes 
ou memo-randa bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos ex:stentes 
no encerramento do exercício: 

III - Demonstrativo da concicilia
ção dos saldos de depósitos em Ban
cos; 

IV ~ Quadro demonstrativo dos 
bens nwbiliários da entidade (apólices, 
bônus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo 
diados; 

V - Relatório do Chde da Conta· 
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VI - Parecer da Com:ssão de Con
tas eleita pelo Conselho Administrati· 
vo para examinar as contas do exercí· 
cio: 

VII - Extrato da ata da reunião 
do Conselho Administrativo em que 
foram aprovadas as contas: 

VII - Parecer conclusivo da re
partição competente do Ministério da 
Viação e Obras Públicas sôbre a apro
vação das contas. 

12 - Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem 

I - Demonstração: 
a) da receita do D. N. E. R. no 

exercício, discriminada pelas fontes in
dicadas no art. 21 do Decreto-lei n.o 
8.463, de 27-12-1945: 

b) da arrecadação e recolhimento 
da receita que constitui o Fundo Ro
doviário Nacional, com base no extra
to de conta corrente, do Bane{) do 
Brasil: 

c) da distribuição do montante do 
Fundo Rodiviário Nacional, na forma 
dos arts. 2.°, 3.° e 4.° da Lei n.O 302, 
de 13-7-1948: 

d) discriminação da aplicação da 
cota do Fundo Rodoviário Nacional 
que couber ao DNER, no exercício, in
clusive da observância das percenta-

gens estipuladas em lei em relação às 
operações de empréstimos e financia
mentos e ao custeio de viagens e con
tratos, a que se referem os artigos 
14 e 20 da Lei n.o 302, de 1948: 

li - Cópia dos atos que autoriza
ram a realização de operações de fi
nanciamentos, bem conw as despesas 
com viagens de estudos de servidores 
e membros do Conselho Rodoviário e 
contratos de espec:alistas (art. 50 do 
Decreto-lei n.o 8.463', de 1945, e 20 
da Lei n.o 302, de 1948); 

IH - Relação dos responsáveis por 
adiantamentos não comprovados até o 
encerram~to do exercício, indicando 
as importâncias dos saldos em poder 
e as providências em curso para a 
respectiva liquidação ou indenização. 

IV - Relatório da Delegação de 
Contrôle sôbre o exame efetuado nas 
contas, contendo especialmente obser
vações minuciosas acêrca do resultado 
da fiscalização executada durante o 
exercício em relação à administração 
financeira da autarquia, na conformi
dade de suas atribuições estabelecidas 
no art. 17 do Decreto-Iei n.o 463, de 
1945 ; 

V - Cópia da ata da reunião do 
Conselho Rodoviário em que foi deli
berado sôbre a aprovação dos balanços 
anuais e contas da entidade (art. 19, 
letra c, e 27 do Decreto-lei n.o 8.463, 
de 1945); 

VI - Parecer do Ministro da Via
ção e Obras Públicas sôbre a aprova
ção dos Balanços e contas (art. 27 do 
Decreto-Iei n.o 8.463, de 1945). 

SEÇÃO III 

Entidades Autárqu1icas cU Previdência 
e Assistência Social 

Art. 17. Os processos de presta
ção de contas das entidades autárqui
cas de previdência e assistência social 
deverão conter os elementos peculia
res seguintes, além dos indicados no 
Capítulo H: 

1 - Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Bancários: 
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2 - Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comérciários; 

3 - Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários; 

4 - Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos; 

5 - Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas; 

6 - Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Emprega
dos em Serviços Públicos. 

I - Demonstração de inversões em 
bens imóveis no exercício, acompanha
da de cópia dos atos de autorização de 
autoridade superior, quando exigível; 

II - Relação dos bens alienados, 
contendo identificação e preços, acom
panhada de cópia da autorização res
pectiva; 

III - Demonstração da situação do 
Fundo de Garantia e Reservas no exer
cício; 

IV - Resolução do Conselho Fiscal 
ou Conselho Deliberativo sôbre apro
vação dos Balanços e contas; 

V - Relatório do Inspetor de Pre
vidência, contendo exposição circuns
tanciada sôbre o resultado da tomada 
de contas; 

VI - Resolução do Conselho Téc
nico sôbre os excessos de despesas; 

VII - Parecer conclusivo do Depar
tamento Nacional de Previdência So
cial sôbre as contas. 

7 - Serviço de Alimentação da 
Previdência Social - SAPS 

I - Demonstração: 
a) da receita arrecadada no exer

c1cio, especificadas a contribuição das 
Instituições de Previdência, as taxas, 
as rendas dos restaurantes e as de
mais (Decreto n.o 8.067, de 16-10-1941, 
e Lei n.o 2.158, de 2-1-1954); 

b) da constituição dos fundos de 
financiamento e da sua aplicação (art. 
3.0 do Decreto-Iei n. 7.719, de 9-7-1945) ; 

c) das operações de compra e ven
da de gêneros e outras utilidades, no 
exercício, bem como do resultado da 
exploração dos restaurantes; 

II - Relação dos devedores pelos 
fornecimentos feitos pelo SAPS; 

III - Relação nominal dos respon· 
sáveis por adiantamentos, específican· 
do-se os que estão em débito. 

IV - Relatório da Delegação de 
Contrôle sôbre o resultado do exame 
das contas; 

V - Parecer do Departamento N a
cionaI de Previdência Social sôbre as 
contas (Decreto n.o 38.163, de 31-10 
de 1955); 

VI - Ato de aprovação das contas 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio (art. 2'1, n.o 3, do Decreto 
n.o 8.067, de 1941). 

8 - Inst·ituto de Previdência e As
sistência MS Senndores do Es
tado - IPASE 

I - Demonstração: 
a) da observância, na despesa com 

Pessoal, do limite previsto no art. 12, 
do Decreto-lei n.o 6.555, de 2·6·1944; 

b) da apuração do resultado do 
exercício ou dos lucros e de sua apli
cação estabelecida em lei (artigos 47, 
do Decreto-lei n.O 2.865, de 12·12-1940 
e 16 do Decreto-lei n.o 6.555, de 1944) ; 

c) do pagamento de abonos, grati
ficações e percentagens sôbre lucros 
aos servidores da autarquia no exer
cício; 

II - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramente do exercício; 

lU - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

IV - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade, (apóli
ces, bônus, ações etc.), comprovando
se com memo-randa dos Bancos, quando 
custodiados; 

V - Relatório do Chefe da Contabi
lidade sôbre a tomada de contas; 

VI - Parecer conclusivo do Conse
lho Fiscal sôbre os Balanços Gerais e 
contas do exercício (art. 49 do Decre
to-Iei 2.865, de 1940); 

VII - Ato do Ministro do Traba
lho sôbre a aprovação das contas (art. 
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49, letra d, do Decreto-lei n.o 2.865, 
de 1940). 

SEÇÃO IV 

Entidades Autárquicas Corporativas: 
Fiscalização de Atividade Profissional 

Art. 18. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas 
de fiscalização profissional deverão 
conter, além dos elementos indicados 
no Capítulo 11, os seguintes, peculia
res à sua condição específica: 

1 - Ordem dos Advogados do Bra
sil - desobrigada de prestar contas 
ao Tribunal de Contas pelo Acórdão 
do E. Tribunal Federal de Recursos 
de 25-5·1951 (in Revista de Direito Ad
ministrat:vo, 29-124). 

2 - Conselhos de Contabilidade. 
3 - Conselhos de Economistas Pro

fissionais. 
4 - Conselhos de Engenharia e 

Arquitetura. 
5 - Conselhos de Medicina. 
6 - Conselhos de Química. 
I - Demonstração da renda produ

zida no exercício pelas taxas, cota só
bre impôsto sindical, multas, anuida
des e demais recursos destinados ao 
custeio das atividade da Instituição; 

11 - Demonstração das cotas de ren
das dos Órgãos Regionais destinadas 
ao Órgão Federal no exercício; 

III - Extratos de contas correntes, 
ou memoranda bancários, comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstração da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobil:ários da entidade (apólices, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo
diados; 

VI - Relatório do Chefe da Con
tabilidade sôbre a tomada de contas; 

VII - Parecer da Comissão de Con
tas ou Comissão F~scal sôbre os Ba
lanços e contas; 

VIII - Extrato da ata da reumao 
do Conselho em que foram aprovados 
os Balanços e contas. 

Parágrafo umco. As contas dos 
Conselhos Regionais são remetidas ao 
Tribunal de Contas, por intermédio 
do Conselho Federal, com o parecer 
dêste (Resolução do Tribunal e Lei 
n.o 2.800, de 18-8-1956, art. 34, § 2.0 ). 

SEÇÃO V 

Entidades Autá'rquicas Culturais e de 
Investigação Científica 

Art. 19. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas, 
culturais e de investigação científica, 
além dos elementos indicados no Ca
pítulo 11, deverão conter os seguintes, 
peculiares à sua condição especial: 

1 - Universidade da Bahia. 
2 - Universidade do Brasil. 
3 - Universidade do Ceará. 
4 Universidade de Minas Gerais. 
5 - Universidade do Paraná. 
6 - Universidade do Recife. 
7 - Universidade do Rio Grande 

do Sul. 
8 - Universidade Rural de Per

nambuco. 
I - Demonstração da renda pro

veniente de taxas e emolumentos es
colares arrecadada no exercício, es
pecificando-se cada uma de suas 
fontes; 

11 - Demonstração dos recursos que 
constituem os fundos especiais da Uni
versidade e das despesas realizadas à 
conta dos mesmos no exercício, na for· 
ma da autorização do Conselho; 

111 - Relação dos bens alienados 
no exercício, contendo identificação e 
preço, acompanhada de cópia da au
torização do Presidente da RepúbEca; 

IV - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários acusando os 
saldos de depósitos; 

V - Demonstração da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

VI - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários (ações, apólices, bônus, 
etc.), comprovando-se com memoran
da de Bancos, quando custodiados; 

VII - Relatório do Chefe da Con-
tabilidade sôbre a prestação de 
contas; 
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VIII - Parecer da Comissão de Con
tas; 

IX - Ato de aprovação dos Balan
ços e contas pelo Conselho Universi
tário ou de Curadores; 

X - Parecer conclusivo sôbre as 
contas, pelo Ministério competente. 

9 - Instituto Brasileiro de Geogra 
fia e Estatística - I.B.G.E. 

I - Demonstração da arrecadr.,i":o 
da receita dos Convênios de Estatís
tica no exercício, contendo discrimina
ção de cada uma das fontes de rendas; 

11 - Demonstração dos recursos 
proven:entes de auxílios concedidos pelo 
Govêrno Federal e outras entidades pú
blicas ou privadas, no exercício em 
eausa; 

IH - Demonstração das despesas 
efetuadas no exercício à conta dos re
cursos de que tratam os itens anterio
res; 

IV - R::lação das despesas com au
xílios. donativos ou contribuições, con
cedidos pela entidade no exercício, men
cionando-se benefic -ário, valor e auto
rização It'gal· 

V - Ext~atos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos, existen
tes no encerramento do exerClCIO; 

VI - Demonstrativo da conciliação 
des saldos de depósitos em Bancos; 

VII - Quadro demonstrativo dos 
bens mobiliários da entidade (apól:ces, 
bônus, ações, etc.), comprovand~se com 
memoranda dos Bancos quando custo
diados; 

VIU - Relatório do Chefe da Con
tabilidade sôbre o exame dos Balan
ços e contas; 

IX - Parecer da Comissão de Or
çamento e Tomada de Contas sôbre 
as contas do exercício; 

X - Extrato da ata da reunião da 
Assembléia Geral e cópia da respecti
va Resolução sôbre a aprovação das 
contas. 

10 - Conselho Nacional de Pesquisas 

I - Relação das subvenções conce
didas por entidades públicas no exer-

CICIO (art. 17 letra a, da Lei n.O 1.310, 
de 15-1-1951); 

11 - Extrato de conta corrente da 
Instituição de crédito, comprobatório 
dos lançamentos do auxílio concedido 
pela União (art. 18 da Lei n.o uno 
de 1951); 

lU - Demonstração da apuração dos 
saldos do exercício e da constituição dos 
fundos patrimonial e especiais (arts. 19 
e 22, da Lei n.o 1.310, de 1951); 

IV - Cópia do ato do Conselho De
liberativo sôbre a distribuição dos re
cursos e dos saldos do exercício (arts. 
18, § 1.0, e I\:;' letra c, da Lei n.o 1.310) ; 

V - Demonstração discriminada da 
alienação de bens no exercício, indicada 
a autorização legal (art. 15 da Lei n.o 
1.310) ; 

VI - Demonstração dos recursos con
cedidos ao Instituto Nacional de Pes
qu:sas da Amazônia - INP A - e ao 
Instituto de Matemática Pura e Apli
cada - IMPA - e de sua utilização 
no exercício (Decretos ns. 31.672, de 
29-10-1952, art. 5.0 , e 39.687, de 7-8-
1956, arts. 6.0 e 7.0 ); 

VII - Demonstração da conta de 
responsáveis por adiantamentos, con
signando-se os casos de débitos ou al
cances e das medidas adotadas para sua 
liquidação; 

VIII - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IX - Demonstração da conciLação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

X - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bônus, 
ações, etc.), compl'ovando-se com memo
Tanda dos Bancos, quando custodiados; 

XI - Relatório do Chefe da Con
tabilidade sôbre a tomada de contas; 

XII - Parecer da Comissão relatora 
sôbre a regularidade dos Balanços e 
contas; 

XIII - Extrato da ata da reunião 
do Conselho Deliberativo em que fo
ram aprovadas as contas; 

XIV - Cópia da decisão profer'da 
pelo Presidente da República sôbre as 
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contas (art. 21 da Lei n.o 1.310, de 
1951). 

SEÇÃO VI 

Entidades Autárquicas de Economia 
Popular, Crédito e Financillllnento 

Art. 20. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas de 
crédito e financiamento, além dos ele
mentos indicados no capítulo lI, deve
rão conter os seguintes, peculiares às 
suas condições especiais: 

1 - Caixas Econômicas Federais 

I - Demonstração da distribuição 
do saldo do exercício, inclusive da cota 
destinada a gratificações (art. 3.0 do 
Decr€to-Iei n.o 8.455, de 26-12' de 1945); 

II - Demonstração do movimento da 
conta de Depósitos, indicando o saldo 
no exercício anterior, o movimento se
mestral no exercício em causa e o re
sultado obtido; 

III - Demonstração das gratifica
ções e abonos pagos em cada semestre 
do ano em causa, contendo montante, 
natureza da vantagem concedida e in
dicação do assento legal e autorização 
do órgão competente; 

IV - Demonstração da conta "Te
souro Nacional", pondo em evidência o 
acêrto dos saldos acusados pela repar
tição do Ministério da Fazenda e pela 
escr:ta da entidade; 

V - Relação das despesas com au
xílios, donativos, contribuições, no exer· 
cício, mencionando-se ben·~ficiário e va
lor, bem assim a autorização legal; 

VI - Relatório do representante do 
Conselho Superior das Caixas Econô
micas sôbre a inspeção e tornada de 
contas; 

VII - Relatório dos Contadores do 
Ministério da F'azenda, contendo o re
sultado do exame dos Balanços da Cai
xa (art. 69 do Decreto n.o 24.427, de 
19-6-1W4) ; 

VIII - Parecer conclusivo do Con
selho Superior das Caixas Econômicas 
sôbre as contas, inclusive quanto aos 
excessos de despesas. 

2 - Baneo Nacional do Desenvolvi. 
mento Econômico. 

I - Demonstração: 
a) dos recursos provenientes de ar. 

recadação de impostos e contribuições, 
previstos no art. 11 da Lei n.o 1.628, 
de 20-6-1952; 

b) dos recolhimentos feitos ao Ban
co pelos estabelecimentos de crédito, 
nos têrrnos do art. 6.0 da Lei n.o 1.628· 

c) dos recursos oriundos dos Fun~ 
dos que cabem ao Banco, na forma 
da lei (art. 26 da Lei n.o 1.62.'8); 

d) das operações realizadas pelo 
Banco sob garantia do Tesouro Nacio
nal, juntando-se cópia dos atos de auto
rização e aprovação nos têrmos da lei 
(art. 26 da Lei n,o 1.628) ; 

e) da aplicação da receita das di
ferenças de taxas de que trata a Lei 
n.o 2.698, de 27-12-1955); 

II - Cópia dos atos e contratos de 
cmprést:mos de financiamentos realiza
dos pela entidade no exercício, bem corno 
dos atos ou deliberações que os auto
rizaram ou aprovaram (arts. 35 e 3'6 
do Regimento); 

III - Extratos de contas correntes 
bancárias confirmando os saldos acusa
dos no Balanço, demonstrada a con
ciliação no caso de divergência; 

IV - Relatório do Departamento Fi
nanceiro da autarquia sôbre o levan
tamento e exame dos Balanços e con
tas do exercício; 

V - Extrato da ata da reunião de 
Conselho de Administração em que fo
ram aprovadas as contas do exercício 
(art. 13, letras d e e, da Lei n.O 1.628) ; 

VI - Parecer conclusivo da reparti
ção competente do Ministério da Fa
zenda sôbre as contas. 

§ 1.0 As contas do B. N. D. E. de
vem ser acompanhadas da prestação de 
contas da Comissão Executiva da Rêde 
N acionaI de Armazéns e Silos, devi
damente apreciada pelo Ministro da 
Fazenda (Decretos ns. 37.514, de 22-6-
1955, e 38.557, de 21-1-1956). 

§ 2.0 As contas da autarquia devem 
ser enviadas em duas vias, a fim de 
possibilitar o seu encaminhamento ao 
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Congresso Nacional, juntamente com 
as contas do Presidente da República, 
devidamente apreciadas pelo Tribunal 
(art. 15, letras e e I, da Lei n.o 1.628, 
de 1952). 

3 - Banco Nacional de Crédito Co
operativo. 

I - Demonstração: 
a) do movimento de depósitos efe

tuados pelas cooperativas e por par
ticulares (art. 6.°, letra a, da Lei n.o 

1.412, de 1:5-8-1951) ; 
b) da situação do Fundo de Fo

mento ao Cooperativismo (art. 6.°, le
tra b, da Lei n.o 1.412, de 1951); 

c) da distribuição dos lucros e da 
constituição dos fundos especiais (art. 
18 do Decreto n.o 30.::'65, de 11-12-1951) ; 

11 - Cópias dos contratos de finan
ciamento às cooperativas (arts. 7.0, 8.° 
e 9.0 da Lei n.o 1.412, de 1951); 

111 - Extratos de contas correntes 
ou mentol'anda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bônus, 
ações, etc.), comprovando-se com memo
randa dos Bancos, quando custodiados; 

VI - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a prestação de contas; 

VII - Parecer do Conselho Fiscal 
sôbre as contas (art. 34, letra b, do De
creto n.o 30.265 de 1951); 

VIII - Manifestação do Ministério 
da Agricultura e aprovação das con
tas pelo M;nistro (art. 34, letra b, do 
Decreto n.o 30.265, de 1!1'51). 

SEÇÃO VII 

Entidades Autárquicas de Assistência 
Social e de Educação Profissional 

(Lei n.o 2.613, de 23-9-955) 

1 Ser'IJiço Social M Comércio 
SESC. 

2 - Se-rviço Nacional de Aprendiza
gem Comercial - SENAC. 

3 - Serviço Social da Indústria -
SESI. 

4 - Serviço NOICio'nal de Aprendiza
gem Industrial SENAI. 

5 - Serviço Social Rural - SSR. 

Art. 21. Os processos de prestação 
de contas das entidades autárquicas 
de assistência social e de educação 
profissional deverão conter, além dos 
elementos indicados no Capítulo 11, 
os seguintes, peculiares à SUB -:,ondi
ção especial: 

I - Cópia autêntica dos avisos e co
municações das instituições de previ
dência, contendo comunicação sôbre a 
receita compulsória arrecadada; 

11 - Cópia autêntica das comuni
cações sôbre a distribuição pelo Órgão 
Nacional do produto das contribu:ções 
que tocou à entidade no período da 
conta; 

lU - Relação das despesas com au
xílios, financiamentos, donativos, con
tribuições, contendo a importância, o 
nome do beneficiário e a indicação do 
ato de sua autorização legal; 

IV - Extrato de contas correntes 
ou memoranda de Bancos confirmando 
os saldos de depósitos acusados na con
ta respectiva do Balanço; 

V - Demonstração da conciliação da 
diferença porventura existente ,:;ntre 
os comprovantes apresEntados pelo Ban
co e o saldo da conta do Balanço; 

VI - Relatório do Presidente da en
tidade sôbre os benefícios concedidos 
(art. 11 da Lei n.o 2.613, 'de 23-9-1955) ; 

VII - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a tomada de contas; 

VIII - Cópia autêntica dos parece
res dos órgãos competente sôbre a re
gularidade das contas; 

IX - Extrato da ata da reunião dos 
órgãos Regional e Nacional em que 
foram aprovadas as contas; 

-§ 1.° As contas da Administração 
Regional são remetidas ao Tribunal de 
Contas por intermédio do Conselho N a
cionaI; 

§ 2.° Ao encaminhar as contas da 
Administração Regional do SENAC 
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deverá o Órgão Nacional emitir pare
cer sôbre as mesmas. 

SEÇÃO VIII 

Fundações 

(Art. 139 da Lei n.o 830, de 3-9-1949). 

Art. 22. O processo de prestação de 
contas das Fundações incluídas na con
ceituação do art. 139, da Lei número 
830, de 23 de setembro de 1949, além 
dos elementos indicados no Capítulo 11, 
deverá conter os seguintes, peculiares 
à sua condição específica: 

1 - Fundação Abrigo Cristo Redento1" 

I - Demonstração da aplicação da 
subvenção concedida pelo Govêrno Fe
deral aos fins assistenciais a que é des
tinada; 

11 - Extratos de contas correntes 
{lU memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

111 - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

IV - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo· 
diados; 

V - Relatório do Chefe da Conta
bilidade da Fundação sôbre a presta
ção de contas; 

VI - Extrato da ata da reunião do 
Conselho Administrativo em que fo
ram aprovados o relatório e as con
tas anuais (art. 9.0 letra c dos Esta
tutos) ; 

VII - Parecer da Junta de Contrôle 
sôbre o relatório e as contas anuais 
da Admin:stração; 

VIII - Cópia da decisão proferida 
pelo Presidente da República sôbre o 
relatório e contas da Fundação (art. 
30, letra a, dos Estatutos). 

2 - Fundação Brasil-Central 

I - Demonstração da execução dos 
planos de atividades e da aplicação dos 
recursos da Fundação, acompanhada 

de cópia autêntica dos atos de sua 
aprovação pelo Govêmo (art. 22, dos 
Estatutos, Decreto n.o 17.274, de 30-11· 
1944); 

II - Demonstração da aplicação da 
subvenção concedida pela União aos 
fins a que se destinar; 

III _ Demonstração da distribuição 
dos lucros (art. 20 dos Estatutos); 

IV - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários cmprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício, 

V - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

VI - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda dos Bancos, quando custo
diados; 

VII - Relatório do Chefe da Con
tabilidade sôbre a prestação de con
tas; 

VIII - Parecer da Junta de Con
trôle sôbre os balanços e contas da 
Fundação (art. Z.o do Decreto n.o 
21.340, de 20-6-1946); 

IX - Apreciação do Conselho Di
retor sôbre o relatório e contas da 
entidade (ai·t. 2.0 do Decreto n.o .... 
21.340) ; 

X - Cópia da decisão profuida pe
lo Pref'idente da República sôbre o re
latório, balanço e demonstração da con
ta de lucros e perdas (art. 2.0 , De
creto n. ° 21.340). 

3 - Fundação da Casa Popular 

I - Demonstração mensal da arre
cadação da taxa de 1 % a que se re
fere o Decreto-lei n.o 9.777, de 6--9-1946; 

11 - Demonstração das alienações 
e doações de imóveis, contendo identi
ficação do bem e valor da operação, 
acompanhada de cópia dos atos de sua 
aprovação pelo Conselho Central (art. 
7.0, n.o lI, dos Estatutos). 

111 - Relação dos empréstimos con
cedidos à Fundação, com ind:cação de 
valor, prazo e taxa de juros fixados 
na forma da lei (art. 12 do Decreto-lei 
n.o 5'.218 de 1-5-1946); 
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IV - Relação dos empréstimos con
cedidos pela Fundação com indicação 
de valor, praro e taxas de juros, na 
forma da Lei (art. 12 do Decreto-lei 
n.o 9.218) ; 

V - Demonstração da amortização 
dos empréstimos concedidos pelos Ins
titutos (Portaria MTIC, n,o 14, de 
6-2-1947, item 6); 

VI - Demonstração dos financia
mentos concedidos no exercício, men
cionando-se em cada caso o estado de 
execução das obras (art. 4.0 dos Esta
tutos) ; 

VII - Relação dos imóveis aluga
dos, contendo identificação do imóvel 
e valor do aluguel, mencionando-se os 
casos de atrasos nos pagamentos; 

VIII - Extratos de contas correntes 
ou me11Wranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IX - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

X - Relatório da Junta de Con
trôle sôbre a prestação de contas; 

XI - Cópia autêntica da delibera
ção do Conselho Central sôbre a apro
vação dos Balanços e contas do exer
cício; 

XII - Parecer do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio sôbre as 
contas. 

4 - Fundação Getúlio Vargas 

I - Demonstração da aplicação da 
subvenção concedida à entidade, pela 
União, tendo em vista os fins a que 
é destinada; 

11 - Demonstração das alienações 
de bens no exercício, acompanhada de 
cópia autêntica dos atos do Conselho 
Curador que as autorizaram; 

111 - Extratos de contas correntes 
ou memoranda bancários comprobató
rios dos saldos de depósitos existentes 
no encerramento do exercício; 

IV - Demonstrativo da conciliação 
dos saldos de depósitos em Bancos; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apólices bô
nus, ações, etc), comprovando-se com 

memoranda dos Bancos, quando cusro
d:ados; 

VI - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a prestação de contas; 

VII - Relatório anual da Diretoria 
(art. 22, n.o V, dos Estatutos da Fun
dação); 

VIII - Pareceres dos Conselhos Di
retor e Curador sôbre as contas; 

IX _ Extrato da ata da Assembléia 
Geral em que foram aprovados o rela
tório e a prestação de contas do exer
cício. 

5 - Fundação Osório 

I - Demonstração da aplicação da 
subvenção concedida à entidade e con
signada no Orçamento da União ten
do em vista os fins a que é destinada; 

11 - Avisos ou memoranda banca
rios acusando o saldo de depósito da 
entidade em 31 de dezembro; 

111 - Demonstração da conciliação 
da divergência entre o saldo apontado 
nos extratos de contas correntes ban
cários e o apresentado na conta res
pectiva do Balanço; 

IV - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (apóI:ces, bô
nus, ações, etc.), comprovando-se com 
memoranda de Banco, quando custo
diados no mesmo; 

V - Relatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre a prestação de contas; 

VI - Audiência dos Ministérios da 
Aeronáutica, Guerra e Marinha sôbre 
a prestação de contas, pela Fundação, 
das subvenções e doações concedidas no 
exercício pelos mesmos Ministér:os; 

VII - Parecer da Comissão de Con
tas sôbre os Balanços e contas da Fun
dação; 

VIII - Extrato da ata da reunião 
do Conselho Deliberativo em que fo
ram aprovados os Balanços e contas. 

6 - Legião Brasüeira de Assistência 

I - Demonstração da aplicação da 
subvenção concedida pelo Govêrno Fe
deral aos fins assitenciais a que é des
tinada; 

11 - Demonstração das despesas com 
assistência social e justificativa de seu 
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índice percentual em relação ao quan
tum da despesa geral do exercício; 

UI - Avisos ou memoranda bancá
rios acusando o saldo de depósito da 
entidade em 31 de dezembro; 

IV - Demonstração da conciliação 
da divergência entre o saldo apontado 
nos extratos de contas correntes ban
cárias e o apresentado na conta respec
tiva do Balanço; 

V - Quadro demonstrativo dos bens 
mobiliários da entidade (ações, apó
lices, bônus, etc.), comprovando-se com 
memoranda de Bancos, quando custo
diados nos mesmos; 

VI - Reatório do Chefe da Conta
bilidade sôbre as contas; 

VII - Apreciação pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio da ar
recadação da receita da entidad"e no 
exercício (art. 4.0 do Decreto-Iei n.o 

4.88(), de 15-10-1942); 
VIII - Extrato da ata da reunião 

do Conselho Deliberativo em que se de
liberou sôbre a aprovação dos Balan
ços e contas do exercício. 

SEÇÃO IX 

Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional 

(Lei n.o 2.193, de 9-3-1954) 

Art. 23. O processo de prestação de 
contas das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional deverá conter, 
além dos elementos indicados no Capí
tulo 11, os seguintes, peculiares à na
tureza das mesmas: 

I - Quadro demonstrativo das alie
nações de bens da entidade no exer
cício, contendo identificação do bem, 
valor escriturado e da alineação, in
dicando-se a autorização legal para a 
operação; 

11 _ Demonstração da aplicação do 
saldo da operação de que trata o item 
anterior, mencionando-se a autoriza
ção regular (Instruções MF. de 
19·9-1940, alínea s); 

111 - Demonstração das gratifica
ções concedidas aos funcionários, ba-

seadas nos lucros líquidos da Emprêsa, 
indicando-se a autorização ministerial 
competente; 

IV - Relatório da Comissão desig
nada para proceder à tomada de con
tas, expondo o resultado dos traba
lhos. 

V - Parecer conclusivo do Ministé
rio da Fazenda sôbre as contas. 

CAPíTULO IV 

Do Relatório sóbre a Tomada 
de Contas 

Art. 24. O Relatório elaborado pelo 
órgão ou repartição de contrôle, em 
face da tomada de contas procedida, 
será conclusivo sôbre a aprovação ou 
não das contas e conterá exposição mi
nuciosa sôbre o resultado do exame das 
contas, sendo indispensável, que nêle 
se assinale o que sou ver sido apurado: 

a) Relativamente ao aspecto legal 
das contas, tendo em vista a f"nali
dade da autarquia, pondo em evidên
cia a regularidade das operações de 
empréstimos, auxílios, bonificações e 
outros financiamentos, bem como as de
mais ligadas àquela finalidade; 

b) Em relação à formação de fun
dos e reservas, act'ntuando-se a con
secução do objetivo previsto na lei com 
a criação dos mesmos; 

c) No que d:sser respeito à situa
ção econômica e financeira da autar
quia, salientando principalmente, a 
existência de serviços deficitários man
tidos pela mesma; 

d) Quanto às aquisições e aliena
çiies de bens imóveis em face das nor
mas legais aplicáveis, inclusive das au
torizações exigidas em lei; 

e) Quanto ao exame da Receita: 
1. Se na arrecadação foram obede

cidas as taxas e contribuições previs
tas em lei; 

2. Se os recolhimentos foram efe
tuados nas épocas próprias e de acôr
do com as normas legais e regulamen
tares em vigor; 

3. Se no caso de recolh:mentos efe
tuados fora do prazo foram cobrados 
os juros legais pela mora; 
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4. Se o produto da arrecadação des
tinado à constituição de contas e fun· 
dos especiais teve o destino prescrito 
em lei; 

f) Quanto ao exame da Despesa: 
1. Se no pagamento das despesas 

houve obediência à classificação pró
pria e ao limite das dotações orçamen
tárias e dos créditos adicionais; 

z. Se houve pagamento de despesas 
irregulares, por falta de ordem de quem 
de direito ou de outros requisitos re
gulamentares ou por indevido; 

3. Se todos os documentos se acha
vam revestidos das formalidades legais, 
inclusive quanto à observância da Lei 
do Sêlo; 

4. Se a despesa com o pessoal, in
clus;ve a referente a gratificações es
peciais, estava revestida de regulari
dade, e se a importância da mesma 
se manteve dentro dos limites previstos 
em lei; 

g) Em relação ao Patrimônio, além 
de sucinta apreciação quanto à sub
sistência do Ativo e procedência do 
Pass;vo, exposição minuciosa sôbre o 
resultado do exame das contas do Ba
lanço Patrimonial, especialmente em 
relação: 

1. Às mutações patrimoniais veri
ficadas no ativo imobilizado, especial
mente quanto às operações imobiliárias; 

2. Às disponibilidades - Caixas e 
Bancos - dizendo, inclusive, se os sal
dos acusados no Balanço estão confir
mados pelos extratos de contas cor
rentes bancárias; 

3. As contas que compõem o ativo 
transitório. considerado o grupo de de
vedores diversos; 

4. Ao Patrimônio líquido. 
Parágrafo único. Do relatório de

verão constar, outrossim, informações 
sôbre: 

I - o nome do administrador res
ponsável e a data do início de sua 
gestão; 

II - a existência de alcances nas 
contas, indicando nome e função do 
responsável, importância do dano e pro
vidências tomadas no sentido de seu 
ressarcimento; 

In - o estado da escrita da enti
dade. 

CAPÍTULO V 

Das Diligências 

Art. 25. As diligências que se fize
rem necessárias a completar a instru
ção do processo de tomada de contas 
dos administradores das entidades au
tárquicas serão promovidas pela Dire
toria de Tomada de Contas, na forma 
do disposto no art. 96 da Lei n.O 83'0, 
de 1949, e terão sempre caráter ex
cepcional. 

Art. 26. Os prazos para cumpri
mento das diligências serão de 30 dias 
para as entidades sediadas na Capital 
Federal e 60 dias para as dos Estados. 

Art. 27. Os prazos são sempre con
tados da data do recebimento, pela en
tidade ou órgão que deverá cumprir 
a diligência, do expediente em que é 
transmitido o objeto da exigência a 
atender. 

Parágrafo umco. Para contagem do 
prazo, cumpre à entidade ou órgão co
municar à Diretoria de Tomada de Con
tas a data do recebimento do expediente 
a que se refere êste artigo. No caso de 
falta dessa comunicação, contar-se-á o 
prazo da data da entrega do expedien
te na repartição de destino. 

Art. 28. A prorrogação dos prazos 
fixados no art. 26 poderá ser conce
dida a juizo do Presidente do Tribu
nal de Contas, quando fôr devidamen
te justificada, não podendo, porém, 
exceder de trinta dias. 

Art. 29. O não atendimento da di
ligência no prazo acarretará a aplica
ção da sanção prevista em lei, salvo 
justificativa convincente, a juízo do 
Tribunal de Contas, apresentada pela 
autoridade ou funcionário responsável 
pela omissão. 

Parágrafo único. A devolução do 
processo ao Tribunal de Contas, sem 
o cumprimento integral da diligência, 
não implicará em isenção da sanção a 
que se refere êste artigo. 



433 --

Disposições GeraÍ3 e Transitórias 

Art. 30. Estas Instruções aplicam
se integralmente às prestações de 
contas das entidades nelas expressa
mente mencionadas, e, no que couber, 
às demais que forem instituídas na sua 
vigência, considerados o tipo autárqui
co de cada uma e a sua legislação es
pecífica. 

Art. 31. Os casos omissos nestas 
Instruções serão resolvidos pelo Tribu
nal de Contas, inclusive os previstos 
no art. 30, in-fine. 

Art. 32. As disposições contidas nas 
presentes Instruções entrarão em vigor, 

após a sua aprovação pelo Tribunal 
de Contas, na data de sua publicação 
no Diário Oficial, regendo, inclusive, 
o processo de prestação de contas re
lativo ao exercício de 1957. 

-O Tribunal, tendo em vista o dis
posto no artigo 70, n.o XII, da Lei n.o 
830, de 2'3-5'-1949, resolveu aprovar as 
.. Istruções sôbre a organização dos pro
cessos para julgamento das contas dos 
Administradores das Entidades Autár
quicas e das Emprêsas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional", enviandO-se 
o processo à Presidência dêste Tribunal 
para baixar o respectivo Ato. 

CóDIGO DE MINAS - EMPRÊSA DE MINERAÇÃO - CASSA
çÃO DE AUTORIZAÇÃO - DESTINO DA LAVRA 

- Desaparecida a sociedade, impõe-se a cassação dos 
decretos de lavra de que era titular. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO D.N.P.M. N.o 4.750-39 

Senhor Ministro: 
Retorna o presente processo a esta 

Consultoria Jurídica, por sugestão do 
Sr. Diretor-Geral do D.N.P.M. para o 
nosso pronunciamento quanto ao destino 
a ser dado aos decretos de autorização 
de lavra de que é titular a sociedade 
.. Mineração Caulin Ltda.", em face do 
Decreto n.o 41.811, de 10-7-47, que tor
nou sem efeito o de n.o 10.546, de 16-
9-42, pelo qual havia sido autorizada a 
func:cnar como emprêsa de mineração. 

2. Trata-se, na hipótese, de uma so
ciedade organizada para explorar a in
dústria e o comércio de caulim no Mu
nicípio de Magé, Estado do Rio de J a
neiro, e que teve incorporado ao seu 
capital como parte da entrada do ca
pital do seu ex-sócio José Joaquim da 
Silva Costa, os direitos de lavra decor
rentes dos Decretos ns. 7.041 e 7.042, 
ambos de 2 de abril de 1941, de que 
era êle titular. 

3. Tendo sido cassada a autoriza
ção que fôra concedida a essa socie-

dade para funcionar como emprêsa de 
mineração, deseja aquela autoridade 
saber a maneira como proceder no caSQ, 
a fim de conciliar os interêsses dos seus 
associados com os dos proprietários das 
áreas respectivas. 

4. Em cumprimento ao respeitável 
despacho de V. Exa., que mandou ou
vir esta Consultoria Jurídica, eis o 
nosso parecer a respeito. 

5. No entender desta Consultoria 
Jurídica, os decretos acima referidos, 
incorporados ao patrimônio da socie
dade Mineração Caulim Ltda., pelo seu 
primitivo titular, o Dr. José Joaquim da 
Silva Costa, perdeu a sua razão de ser, 
em conseqüência do ato que cancelou o 
arquivamento das alterações do seu con
trato social, por fôrça de recente deci
são do egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, determinando êsse cancelamento. 
Isso porque, com a dissolução da socie
dade em causa, que entrou em fase de 
liquidação, o direito de lavra consubs
tanciado nesses decretos ficou privado 




